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LEI N9 627, de 09 do agooto do 1978, 

Dispõe sobre a abertura de crédi

to adicional no valor de Cr$. 700.000.00 (aetecento1 mil cruzeiros) 

deatinado a suplementar o Crêdito Espacial aberto pela Lei n9 602, 

do 09 de janeiro de 1978, 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito -

Municipal da Campo Limpo Paulista, Eatado de são Paulo, uaando de 

auaa atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu 

nicipal, em 1aasão ordinária raaliaada em 04/08/78, PROl'lULGA a &e

&uinta Leia 

Artigo 19 - Fica o Chofe do Execu 

tivo llunicipal autorizado a abrir no Departamento da Fazenda, um -

crêdito adicional no valor de Cr$. 700.000,00 (setecentos mil cru

zeiro•), deetinado a suplementar o Crédito Especial aberto pela 

Lei n9 602 1 de 09 de janeiro de 1978 e Decreto n9 1051, de 09 de • 

janeiro de 1978. 

• Artigo 29 - Para cobertura do era 

dito autorisado por esta lei, aerão utilizado• recutaos provenien• 

tea da utilização d@ part@ do excesio de arrecada;ão pr~viato para 

o corrente exercfcio, em igual importância. 

Artigo 39 - Esta lei entrarã em 

vigor na data de 1ua publicação, revogadaa as diapoaiçÕea em con -
•• trar:a.o. 

,(c.,/.-1./Í-V::~ 
~__h.oberto de Aaa~ 

Prefeito Municipal~ 

Publicada no Departamento de Admi 

oi atração desta Prefeitura }iunicipal, aos nove dias do mêa de ago.! 

to do ano de mil, novecentos e setenta e oito. 
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Marci ac(alin Patroni 

Diretor 


